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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 044/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 

servidor(a) GABRIELA DO CARMO LIRA SANTOS RUSSI DA SILVA, matrícula 

n° 124402, ocupante do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

junto a SANTA CATARINA GOVERNO DO ESTADO, pelo período compreendido 

entre 02/08/1993 a 31/12/1995, correspondendo a 02 ano(s) 04 mês(es) e 27 dia(s); 

junto a ULTRACRED SERVIÇOS S C LTDA, pelo período compreendido entre 

18/01/1988 a 02/01/1989, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 16 dia(s); junto a 

ORGANIZAÇÃO DO VALE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, pelo período com-

preendido entre 01/08/1987 a 05/01/1988, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 

05 dia(s); junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, pelo período compre-

endido entre 11/04/1996 a 20/12/1996, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 10 

dia(s); junto a PERFUMARIA XEROS LTDA ME, pelo período compreendido entre 

16/12/1989 a 04/08/1993, correspondendo a 03 ano(s) 07 mês(es) e 20 dia(s); totali-

zando  2968 (dois mil, novecentos e sessenta e oito) dias, correspondendo a 08 ano(s) 

01 mês(es) e 18 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20001050.1.00017/10-

1, em 12/02/2010.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 043/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 

artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 

103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47/2005, à servidora MARISTELA ANTUNES, matrícula nº 

4468001, ocupante do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão “B6” de 

vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 

20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente 

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 042/23

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 

4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 

103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-

titucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à servidora 

MARILENE MARCOS PETTER, matrícula nº 4465001, ocupante do cargo de provi-

mento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “C5” de vencimentos, 

do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de fevereiro de 2023. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.854, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, 
da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 35917/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
130.347,96 (cento e trinta mil, trezentos e quarenta e sete reais e noventa e seis cen-

tavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento 
municipal vigente, visando o pagamento do Termo de Colaboração nº 040/2022, 
referente às comunidades terapêuticas:

Órgão: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 11011 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.259 – Manutenção da Proteção Social Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.1/454
Valor: R$ 130.347,96

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 11011 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.259 – Manutenção da Proteção Social Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/455
Valor: R$ 130.347,96

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de fevereiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.855, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1° DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, 
inciso I, § 1º, da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando 
o teor do processo administrativo nº 39572/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 
ao orçamento municipal vigente, para cobrir despesas de execução de obra emergen-
cial – muro de contenção:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras



Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/151
Valor: R$ 500.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de 
recursos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de fevereiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.853, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, 
SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA - SEMASA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 40830/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, visando a cobertura do Termo de 
Cooperação entre o Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA e a Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí - AMFRI:

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 8.244.10
Ação: 2.278 – Apoio a Instituições da Sociedade Civil Organizada - SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.606290/647
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de fevereiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


